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REQUERIMENTO Nº 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS 

 
Voto de Pesar à família da Senhora Maria 
Odilene Arruda, em razão do seu falecimento. 

 
                O Deputado que o presente subscreve vem, nos termos regimentais desta 
Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer envio de Voto de Pesar 
aos familiares da Senhora Maria Odilene Arruda, em razão do seu falecimento. 
  

JUSTIFICATIVA 
 

             É com grande tristeza que apresento Voto de Pesar em razão do 
falecimento da professora da rede municipal de ensino de Araguaína, Maria Odilene 
Arruda, ocorrido nesta terça-feira, 25. 
 

Com uma vida inteira dedicada à Educação, Odilene Arruda lecionava na 
Escola Municipal Dr. Simão Lutz Kossobutzki. Era uma professora querida pelos 
alunos e admirada pelos colegas. Seu valioso legado de amor à nobre arte de 
ensinar será sempre lembrado.  
 

Neste momento de dor e despedida, manifesto minhas sinceras condolências 
a todos os familiares e amigos, especialmente o esposo de Odilene, o amigo Jaldo, 
pedindo a Deus que, em sua infinita bondade e misericórdia, traga conforto ao 
coração de todos, conclamando, por oportuno, os nobres parlamentares para que 
aprovem esse Voto de Pesar como forma de homenagear essa ilustre tocantinense.   
 
 Após aprovado por esta Casa, o Voto de Pesar deve ser encaminhado para o 
seguinte endereço: Rua Porto Alegre, número 156, Bairro São João, Araguaína/TO. 
 

 Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2025.  
 

 
 

 
OLYNTHO NETO 

DEPUTADO ESTADUAL 


